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ATA DA REUNIÃO ORDINARIA 10/06/16 – 14h00

Aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, às quatorze
horas, na Casa dos Conselhos, reuniu-se o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, em Reunião Ordinária, a qual foi presidida
por Patricia Fernanda Barbosa. Estiveram presentes os conselheiros: Ângela
Maria  Sturion,  Ariane  Zem,  Barbara  Rochelle  Rizzolo,  Bruna  Fernanda
Gazzano,  Euclidia  Maria  B.  L Fioravante,  Maria  Madalena  Tricânico  de  C.
Silveira,  Roger  Nascimento  Carneiro,  Maria  Cristina  Cogo.  Justificou
Ausência:  Janete Celi Soares Sanches, Marcela Eriana Rasera Ambrosano,
Nidia  Lissia  Siviero  Salvaia,  Valquiria  Dos Santos  Ferreira  Lima.  Ausentes:
Elaine Aparecida Barella, José Luiz Benedito Corrêa, Solange Adriana Tonin
Spironello. Participantes: Danielle Rodrigues de Jesus Assumpção,Telma R de
Paula  Souza.Patrícia  dá  início  a  reunião  com  a  leitura  da  ata  da  reunião
ordinária  de  treze  de  maio  de dois  mil  e  dezesseis.  A conselheira  Euclidia
realizou  a  leitura  da  data  que  após  aprovação  dos  conselheiros  presentes
prosseguiu-se  a  reunião  com  as  deliberações.  Item  A  e  B  –  República
Acolhedora – Oficio 0006/16 Readequação Projeto Fumdeca e Oficio 0007/16:
Explicação sobre trocas de materiais: Patrícia realizou a leitura dos ofícios e
explicou que o IMA autorizou a compra dos materiais a quais foram solicitados
trocas, uma vez que tratava-se de condição para a mudança das jovens na
república. Os ofícios foram deliberados. Neste momento, Euclidia coloca que o
IMA deveria  fazer  a  análise  de  ofícios  para  alteração  de  projetos,  Ângela
sugere que crie-se uma comissão dentro deste conselho para resolução de
ofícios  com  estes  conteúdos,  dê  o  retorno  as  entidades  e  apenas  seja
apresentada  as  deliberações  nas  reuniões  do  colegiado.  Item  C  –  Oficio
036/2016 APAE/Uso de rendimentos 2016: Após leitura do ofício, resolve que
será solicitado esclarecimentos sobre o pedido em visita a entidade realizada
pelas conselheiras Patrícia e Euclidia, novamente lembra-se que a questão do
uso dos rendimentos deve estar clara no edital de projetos FUMDECA. Item F:
Comissão  e  elaboração  do  edital  FUMDECA 2017:  Patrícia  lembra  que  foi
solicitada apreciação do edital as entidades, e que o papel da Comissão é fazer
uma revisão deste  documento.  A Comissão será  composta  pelos  seguintes
conselheiros: Euclidia,  Ângela,  Roger,  Barbara e Bruna. O edital  FUMDECA
2016 será encaminhado eletronicamente aos conselheiros para análise e envio
de sugestões.  Euclidia  comenta  sobre  a  campanha de arrecadação para  o
Fundo,  prevendo  orçamento  para  a  contratação  de  uma  assessoria  de
comunicação para reformulação do site, folders de divulgação da campanha
FUMDECA. Patrícia lembra que a UNIMEP procurou pela Família Acolhedora e
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esta  realizando  um bom trabalho  de  comunicação  do  Serviço,  sugerindo  a
possibilidade  de  parceria  com  a  Universidade  para  as  estratégias  de
comunicação deste Conselho. Telma sugere um projeto de extensão com 20
horas semanais, onde verificará esta possibilidade com um de seus contatos
junto  a  Universidade.  Item  D  –  Fluxos  de  Atendimento  e  seus  respectivos
protocolos:  Foi  elaborada  uma  resolução  pensando  na  possibilidade  de
aprovação  do  Fluxo  de  atendimento  a  criança  e  adolescente,  porém como
foram identificadas algumas necessidades de alterações, será agendada uma
reunião  ampliada  com  os  atores  envolvidos  neste  processo  antes  da
institucionalização do fluxo. A Resolução será conjunta entre CMDCA e CMAS.
Professora  Telma  coloca  que  uma  das  questões  a  serem repensadas  é  a
questão do CREAS que possui o prazo de 07 dias para atender os casos nos
protocolos do fluxo de violência sexual contra crianças e adolescentes. Será
encaminhado documento para todos os atores/serviços que participaram da
elaboração do Fluxo e protocolos. A data sugerida para realização da reunião
será 14/07. Item E – Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do
Adolescente: Telma explana sobre o Plano Decenal e refere que o Plano de
enfrentamento  a  violência  é  articulado  com  o  Plano  Decenal,  que  deve
corresponder como um eixo articulado com os demais planos do Sistema de
Garantia  de  Direitos  da  Criança  e  Adolescente.  A  Universidade  está
sistematizando os  planos.  Patrícia  realizou a  leitura  da carta  do  Núcleo de
Ensino,  Pesquisa e Extensão Unimep, onde apresenta a metodologia a ser
utilizada  para  o  Plano  Decenal,  o  CMDCA organizará  uma Comissão  para
participação na construção do Plano. Item G: incluso na pauta: Renovação de
registro da Entidade Educando pelo Esporte: Deferida. 3 – Informes: Item A:
Oficio  62/2016  Fundação  Casa  –  Ciência  Edital  de  Chamamento  Público:
Patrícia  realizou  a  leitura  do  Oficio,  e  deliberou-se  que  uma  dupla  de
conselheiros realizará a visita a Fundação. Item B – Reunião em conjunto com
o  CMAS e  CMS sobre  nota  técnica  001  SAS e  SGEP:  Afim de  discutir  a
questão das gestantes em situação de rua, realizou-se reunião em 01/06/16
onde a presidente deste conselho apresentou os dados encaminhados pelo
Serviço de Acolhimento. Estavam presentes nesta reunião representantes da
Secretaria da Saúde, CMDCA, CMAS, CMS. Desta reunião surge a pactuação
que as gestantes em situação de rua receberão o acolhimento e atendimento
na unidade de seu território, mesmo sem apresentação de documento. Este
acordo foi oficializado através de registro. Item C – Eleição Sociedade Civil: Foi
lembrado dos prazos para inscrição dos candidatos e da responsabilidade da
Comissão junto ao pleito eleitoral. Finalizada a reunião eu, Ariane Zem lavrei a
presente ata que após lida e aprovada será assinada pelos signatários abaixo.
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